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PROJETO DE LEI n° 011/2017

SUMULA: Dispde sobre a autorizagdo para o
parcelamento do aporte para amortizagéo do
déficit Técnico Atuarial do IPAM, referente
ao Exercicio Financeiro de 2016 e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Angulo, Estado do Parana, no uso
das atribuicdes legais, propds e a Camara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1° - O aporte financeiro para amortizagdo do déficit
técnico do RPPS do Municipio de Angulo para o exercicio financeiro de 2016 é de
R$ 105.694,76 (cento e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e
seis centavos), conforme avaliagédo atuarial do exercicio de 2016.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar o parcelamento do aporte para amortizagdo do déficit técnico atuarial do
exercicio financeiro de 2016 em favor do IPAM — INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE ANGULO.

Art. 3° - O valor de R$ 105.694,76 (cento e cinco mil,
seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos), 0 qual apés sua

atualizagédo pelos mesmos critérios da meta atuarial, devera ser pago em 60
parcelas mensais e consecutivas.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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